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NCISCO DE SOUZA 
Vereador 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

PALMITAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ ROBERTO RONQUIO 	DD. 
PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL-SP. 

CÓPIA 

Francisco de Souza, Vereador pela Câmara Municipal 

de Palmital, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência REQUERER seja 

enviado a esta Casa de Leis, a fim de instruir o Projeto de Lei n° 52, de 28 de 
setembro de 2028, de autoria do Poder Executivo, que "Estima a Receita e Fixa 
a Despesa para o Exercício Financeiro de 2019, o Anexo, conforme previsto no 

Art. 22, Inc. M, da Lei n° 4.320/1964, a exemplo do Projeto de Lei n° 44, de 29 de 
setembro de 2017, também de autoria do Chefe do Poder Executivo, cópia anexa, 

bem como o Anexo, conforme previsto no Art. 50, Inc. I, da Lei Complementar n° 
101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Justifica-se o presente requerimento, haja vista que este 

Vereador, no decorrer da análise do Projeto de Lei n° 52/2018, constatou a ausência 

dos respetivos Anexos. 

Termos em que, 

Pedem Deferimento. 

ROTOCOLO No 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITA. 
Em   40   de 	&e 

e fr 
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